
Município de Capanema - PR

DECRDTO NO 7.479, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Exonerø o Senhor Celso Antonio Bøckes do

cøtgo de Díretor de Depørtømento Rodovídrío.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, nos termos do art. 123,1, da Lei Orgânica Municipal e art. 9o, II, da Lei Municipal no

877/2001,

RESOLVE

Art. Lo Exonerar o Senhor Celso Antonio Backes, do cargo de Diretor de Departamento

Rodoviário, código CCE, lotado na Secretaria Municpal de Viação e Obras (SEMOB).

Art.2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 4 dejunho de 2024.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia
Eco'légica - Effidt Parque C¡minho do Colono, aCI diã 5 do mêsúejunho úeZt24.
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